
 

 

 
 
 
 
 
 

 
COMUNICADO 

 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
 
 
 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Itajubá torna público que concedeu à empresa AUTO POSTO C & J DE 

ITAJUBÁ LTDA – CNPJ: 10.547.450/0001-52, por meio de sua Diretoria de Meio Ambiente/Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente – SEMEA, através do processo nº 08796/2019, LICENÇA AMBIENTAL 

SIMPLIFICADA – LAS, nº 001/2020, com validade de 10 (dez) anos, vencimento em 10/01/2030, 

para POSTOS REVENDEDORES, POSTOS OU PONTOS DE ABASTECIMENTO, INSTALAÇÕES 

DE SISTEMAS RETALHISTAS, POSTOS FLUTUANTES DE COMBUSTÍVEIS E POSTOS 

REVENDEDORES DE COMBUSTÍVEIS DE AVIAÇÃO, localizada à Rua Tertuliano Pinto Ribeiro, 

nº 270, bairro Varginha, Itajubá/MG, conforme anexo a seguir. 

 

 

 

 

Larissa Gonçalves FerreiraSquizzato 

Diretora do Departamento de Análise Ambiental 
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